SÉTIMO TERMO ADITIVO
      AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 068/2016

Termo Aditivo nº 51/2018, ao Contrato nº 068/2016, que celebram o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Rubert, 900, e inscrito no CNPJ sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MÁRCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado nesta Cidade portador do CPF. nº 513.301.130-04., e de outro lado a Empresa DIGIFRED SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA-EPP., com sede na Rua José Cañellas, nº 138/Sala:402, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, inscrita no CNPJ sob o nº 88.659.974/0001-22, neste ato representado pelo seu neste ato representada por seu sócio-diretor, o Sr. JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF n° 296.009.289-91, residente na Av. São Paulo, nº 1355, Bairro Fátima, na cidade de FREDERICO WESTPHALEN/RS, devidamente representados no referido Instrumento de Contrato nº 068/2016, convencionam o que segue, nos Termos do Parágrafo II, § 1º, do Art. nº65, da Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações Adita a Cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Prazo: Prorroga-se o prazo do instrumento em vigor, a partir do seu vencimento por mais 12 (doze) meses a contar de 01 de novembro de 2018, até 31 de outubro de 2019, conforme dispõe a Cláusula Décima Primeira do Contrato Inicial.

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Valor – Mediante acordo entre as parte levando em consideração o disposto na Cláusula Quinta do Instrumento Inicial, reajusta se o valor  dos serviços do instrumento em vigor em 4,5% (quatro e mio por cento)  para o próximo período de 12 (doze) meses, passando o Contratante a pagar a Contratada pela locação dos software valor mensal de R$ 9.823,00 (nove mil oitocentos e vinte e três reais, que totalizarão o valor anual de R$117.876,00 (cento e dezessete mil oitocentos e setenta e seis reais), implicando um aumento anual de R$ 5.076,00 (cinco mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do instrumento em vigor ora alterado. 

                                                     Fortaleza dos Valos, 25 de outubro de 2018.

TESTEMUNHAS:   

  ...............................................                                                                                
                                                                                               MÁRCIA ROSSATTO FREDI 

 .......................................................                                               - Prefeita Municipal - 

                                                                                          CONTRATANTE

                                                                                                                    JOSÉ DE ALMEIDA QUADRO

                                                                                                              Sócio Diretor
                                                                                              DIGIFRED INFORMÁTICA LTDA.
                                                                                                             CONTRATADA
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